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SÚMU~A: "DISPÕE SOBRE. A CRIAÇÃO DE
CARG(i) DE ENGENHEIRO iEWETRICISTA, DO
QUAD,O PERMANENTE DEi PROVIMENTO
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"O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVES DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLA TIVA, APROVOU I; EU, PREFEITO
DO MUNiCípIO, SANCIONO A SEGUINITE LEI".

Art. 1°· Fica criado 01 (um) cargo de Engenheiro
Eletricista do Grupo Ocupacional I, Pessoal de Nível Superior,' do Anexo I, da Lei
Municipal n.? 1141/1997 e alterações supervenientes, com vencimento básico de
6,10 PMS e jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas, conforme Anexo I
da presente Lei.

Art. 2°· Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PAÇO ,DAS ARAUCÁRIAS, EM' TELEMACO
BORB~, ESTADO DO PARANÁ~ 16 de fevereiro
de 2011.
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Arnaldo José Romão

Procurador Geral do Município
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Amexo I

N° cargos Nomenclatura PMS C~rga~otárialSemanal
ENGENHEIROELETRICISTAI 6,10 i ;40 '-01
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